
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

CONTRATO Nº 014/2020

PROCESSO Nº 23473.001335/2020-36 

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  Nº  014/2020,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O
INSTITUTO  FEDERAL CATARINENSE  –  CAMPUS
BLUMENAU  E  A  EMPRESA  LENI  S  SILVA  DE
LUCENA.  ADESÃO  12/2020  –  PREGÃO  06/2020  –
UASG 158125.

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino
José de Oliveira, 81, Badenfurt, em Blumenau/SC, CEP 89070-270, Fone: (47) 3702-1700, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 10.635.424/0010-77, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Senhor Aldelir
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada no DOU de 29/01/2020,
portador da matrícula funcional nº 1801072, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa
Leni S. Silva de Lucena,  CNPJ/MF n. 21.142.448/0001-10, estabelecida na Rua Gaspar Fernandes,
191 apto 91, Bloco A, Vila Monumento, São Paulo – SP, CEP 01.549-000, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por Leni Silverina Silva de Lucena, inscrita no CPF sob o no
296.565.688-00,  RG  no  29.817.844-8  SSP-SP, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
23473.0001335/2020-36 em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente  do  Pregão  por  Sistema  de  Registro  de  Preços  nº  06/2020,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas..

 1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a  aquisição de equipamentos, materiais e softwares de
informática (TI), nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à pro-
posta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3.  Objeto da contratação:

Item Uni Quant Descrição Valor unitário Valor Total

1 Unidade 1 LICENÇA VITALÍCIA DO SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO DE HORÁRIOS ESCO-
LARES ASC TIMETABLES 2020 PREMIUM,
COM  SUPORTE TÉCNICO  DE,  NO  MÍNI-
MO, 1 ANO E POSSIBILIDADE DE RENO-
VAÇÃO DO SUPORTE

R$ 2990,00 R$ 2990,00
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 2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 07/12/2020 e encerramento em 07/12/2021.

 3 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa reais)

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden-
ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá-
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária pró-
pria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 152254

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho: L20RLP0100N

Elemento de Despesa: 44.90.40.-05

PI: 170772

Nota de empenho: 2020NE800150

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Edital e no Termo de Referência

 6 CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE

6.1 O preço é fixo e irreajustável

 7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 8 CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referên-
cia e/ou no Edital.

 9 CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
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9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante  designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou Edital

 10 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e/ou no Termo
de Referência.

 12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

 12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

 12.1.1 Por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nas  situações  previstas  nos
incisos I a XII e XVII do art.  78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas  no  art.  80  da  mesma  Lei,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

 12.1.2 Amigavelmente,  nos  termos  do  art.  79,  inciso  II,  da  Lei  nº  8.666,  de
1993.

 12.2 Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa

 12.3 A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 12.4 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

 12.4.1 Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

 12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

 12.4.3 Indenizações e multas

 13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

 13.1 É vedado à CONTRATADA:

 13.1.1 Caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para  qualquer  operação
financeira;

 13.1.2 Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

 14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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 14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

 14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão Exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

 15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por  extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de San-
ta Catarina, Subseção Judiciária de Blumenau/SC, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e pelas tes-
temunhas que a tudo assistiram.

Blumenau/SC, 07 de dezembro 2020.

_______________________________ ________________________________

Instituto Federal Catarinense – Campus
Blumenau

Aldelir Fernando Luiz
Diretor-Geral

Leni S. silva de Lucena
Leni Silverina Silva de Lucena

Representante Legal

_______________________________ ________________________________

Testemunha:

CPF:

Testemunha:

CPF:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 23/12/2020

CONTRATO Nº 372/2020 - CLC/BLU (11.01.09.01.02.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 23/12/2020 15:32 )
LEILA COSTA DOS SANTOS

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

CGC/BLU (11.01.09.08)

Matrícula: ###406#7

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 372 2020
, data de emissão:  e o código de verificação: CONTRATO 23/12/2020 4186ff4604
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